INDICAÇÃO 	N°         /2022

Exm° Presidente:

A Vereadora subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art.  114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja realizada a criação da “Semana do Bebê” no calendário oficial de eventos do Município de Arapongas, na primeira semana do mês de maio de cada ano vigente, que compreenderá promoção de atividades como ciclos de palestras, ações educativas, divulgação de programas e serviços ofertados a gestantes e crianças de 0 a 6 anos de idade. Tal solicitação contribuirá para o desenvolvimento integral da criança na primeira infância, porque é nesta fase que o ser humano desenvolve suas capacidades cognitivas, motoras, socioafetivas e de linguagem.

.

Arapongas 06 de outubro de 2022.
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